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PORTARIA Nº 45, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1958
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Conceder ao SR. JORGE DE BARROS GUIMARÃES, Escriturário desta Câmara, as férias regulamentares de acordo com o Art. 139 do Decreto Lei nº 13.030 de 28 de outubro de 1942, combinado com a Lei Municipal nº 243 de 31 de julho de 1956, a partir de hoje.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA SILVA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria aos dezessete de Dezembro de mil novecentos e cinquenta e oito.

MÁRIO GERALDO PIQUET 

Chefe da Secretaria

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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